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REQUERIMENTO N.º _________ 2002. 
(do SR. LUIZ RIBEIRO)  

 
 

Solicito que sejam convidados os Diretores do DPDC - 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do 
MJ, da Empresa Continental do Brasil Produtos 
Automotivos Ltda, das Montadoras GM, Volkswagen, Ford 
e Fiat, a fim de prestarem explicações sobre o problema 
nas peças defeituosas do sistema de freios que obrigou às 
montadoras a realizarem o recall em cerca de 60 mil 
veículos. 

  
 
                                       

 Senhora Presidente,  

                Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta 

Comissão, sejam convidados a comparecerem a este órgão técnico, em reunião de 

Audiência Pública a ser agendada, os Srs. Diretores do Departamento de Proteção e 

Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, da Empresa Continental do Brasil 

Produtos Automotivos Ltda, das Montadoras GM, Volkswagen, Ford e Fiat, a fim de 

prestarem explicações sobre o problema nas peças defeituosas do sistema de freios que 

obrigou às montadoras a realizarem o recall  em cerca de 60 mil veículos. 

 

 JUSTIFICAÇÃO 

 

 Mais de 60 mil veículos saíram das quatro maiores montadoras do Brasil, 

acima citadas,com um grave problema no sistema de freio que podem falhar e causar 

sérios acidentes. A gravidade do problema é tão sério que obrigou as montadoras a 

realizar o recalls em cerca de 60 mil carros em todo o país.  Com relação a este 

fato solicito que a Continental e explique como é que peças saem de seus estoques, 

sem que passem pelo controle interno de qualidade e porque o problema não foi 

detectado a mais tempo, antes de passar  para as montadoras, como também por que 



as montadoras comercializaram seus carros sem que fosse feito o teste de qualidade?  

E por que a demora em comunicar aos consumidores sobre os defeitos? 

  Após todo esse desrespeito para com o consumidor ainda vêm as 

montadoras comunicar a situação com atraso , estabelecendo prazos para a troca das 

peças. É necessário garantir ao consumidor a troca das peças desde que apresente a 

documentação do veículo, haja vista que este comprou um carro zero, achando que 

estava adquirindo um produto sem nenhum defeito. 

 Sala das Sessões, em 13  de  março de 2002. 

 
 

LUIZ RIBEIRO  
Deputado Federal  

PSDB – RJ 

 

 

                                              


